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CREDENCIAMENTO Nº 001/2024 

PARECER FINAL 

 

Objeto:  Credenciamento de empresas para a prestação de serviços técnicos de estudos de 

Fauna e Flora visando a obtenção de Autorizações Ambientais e Florestais junto ao 

Instituto Água e Terra (IAT), necessários para a implantação de empreendimentos de 

saneamento pela Sanepar. 

 

Às 11h do dia 24/06/2024, na SANEPAR, sito à rua Engenheiros Rebouças, nº 1376, 

Curitiba/PR, a Comissão do Credenciamento, designada pela Resolução 322/2024 – 

DP/DMA/DA/DI/DJ, reuniu-se para proceder a análise final, e posterior encaminhamento à 

decisão de homologação do Credenciamento pela Autoridade Competente. 

 

1) Credenciamento: 

 Publicação do edital no Diário Oficial do Estado: 22/04/2024. 

 Período de recebimento inicial das solicitações de credenciamentos: 24/04/2024 a 

29/04/2024. Após o dia 29/04/2024, os pedidos de credenciamento serão recebidos, 

conforme o subitem 3.5, de modo que a documentação apresentada será objeto de 

análise por parte da Comissão (enquanto perdurar sua vigência, conforme Resolução 

322/2024) e, atendidos os requisitos editalícios, a proponente integrará a classificação, 

na sequência do último classificado para o respectivo Módulo, em conformidade com o 

subitem 6.6, do Edital. 

 

2) Pedidos de Credenciamento apresentados por Módulos: 

 

MÓDULO 1 — MICRORREGIÃO CENTRO LITORAL 

 

1.  Avistar Eng. de Meio Amb. e Segurança do Trabalho Ltda. 

2.  Ecossis Soluções Ambientais Ltda. 

3.  Forte Soluções Ambientais Ltda 

4.  Garden Consultoria Projetos e Gestão Ltda. 

5.  Sociedade da Água Serviços Ambientais e Geotec. – Eireli 

6.  Terra Consultoria em Meio Ambiente Ltda. 

7.  VGBL Energy Ltda. 

 

MÓDULO 2 — MICRORREGIÃO CENTRO – LESTE 
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1.  Avistar Eng. de Meio Amb. e Segurança do Trabalho Ltda. 

2.  Ecossis Soluções Ambientais Ltda. 

3.  Forte Soluções Ambientais Ltda 

4.  Garden Consultoria Projetos e Gestão Ltda. 

5.  Sociedade da Água Serviços Ambientais e Geotec. – Eireli 

6.  Terra Consultoria em Meio Ambiente Ltda. 

7.  VGBL Energy Ltda. 

 

 

MÓDULO 3 — MICRORREGIÃO OESTE  

 

1.  Avistar Eng. de Meio Amb. e Segurança do Trabalho Ltda. 

2.  Ecossis Soluções Ambientais Ltda. 

3.  Forte Soluções Ambientais Ltda 

4.  Garden Consultoria Projetos e Gestão Ltda. 

5.  Terra Consultoria em Meio Ambiente Ltda. 

6.  VGBL Energy Ltda. 

 

3) Resultado da análise dos documentos: 

Nos termos do disposto nos itens 4 e 5 do Edital, a Comissão do Credenciamento, no 

julgamento dos documentos apresentados, verificou o atendimento das condições habilitatórias 

das proponentes abaixo relacionadas, que, por consequência, foram aceitas no 

Credenciamento 01/2024, para os serviços técnicos objetos do Edital: 

 

EMPRESAS CREDENCIADAS POR MÓDULO: 

 

CLASS MÓDULO 1 — MICRORREGIÃO CENTRO - LITORAL 

1ª Terra Consultoria em Meio Ambiente Ltda. 

2ª Sociedade da Água Serviços Ambientais e Geotecnologias Eireli; 

3ª Ecossis Soluções Ambientais S/S Ltda. 

4ª Garden Consultoria Projetos e Gestão Ltda. 

5ª VGBL Energy Ltda. 

 

CLASS MÓDULO 2 — MICRORREGIÃO CENTRO - LESTE 

1ª Sociedade da Água Serviços Ambientais e Geotecnologias Eireli; 

2ª Ecossis Soluções Ambientais S/S Ltda. 

3ª Garden Consultoria Projetos e Gestão Ltda. 

4ª Terra Consultoria em Meio Ambiente Ltda. 

5ª VGBL Energy Ltda. 
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CLASS MÓDULO 3 — MICRORREGIÃO OESTE 

1ª Garden Consultoria Projetos e Gestão Ltda. 

2ª Ecossis Soluções Ambientais S/S Ltda. 

3ª Terra Consultoria em Meio Ambiente Ltda. 

4ª VGBL Energy Ltda. 

 

EMPRESAS RECUSADAS — MÓDULOS 1, 2 e 3: 

 Forte Soluções Ambientais Ltda.: após análise documental restou consignado que a Proponente 

em tela deverá atender ao estabelecido na Ata de Análise das propostas de 10/05/2024, 

conforme despacho motivador publicado no sítio eletrônico da Companhia; e 

 Avistar Engenharia de Meio Ambiente e Segurança do Trabalho Ltda., após análise documental 

restou consignado que a Proponente em tela deverá atender ao estabelecido na Ata de Análise 

das propostas de 11/06/202, conforme despacho motivador publicado no sítio eletrônico da 

Companhia. 

 

4) Recurso Apresentado: 

Encerrado o período inicial de entrega do pedido de credenciamento, 22/04/2029 a 29/04/2024,  

e, atendido o exigido em Edital, as proponentes que cumpriram o respectivo prazo participaram 

do sorteio objetivando definir suas classificações para os respectivos Módulos que solicitaram 

o Pedido de Credenciamento. A VGBL Energy Ltda., entregou sua proposta em data de 

30/04/2024, sob protocolo nº 29.1132. 

 

Recurso da VGBL Energy Ltda – Módulo 1, 2 e 3: recurso recebido em 15/05/2024, através 

de e-mail enviado ao endereço fauna-flora@sanepar.com.br. Recurso tempestivamente 

proposto, pleiteando a Recorrente em suas razões a necessidade de ser incluída dentre as 

empresas inicialmente credenciadas, objetivando sua participação na sessão pública de 

sorteio. Analisado o mérito do recurso a Comissão entendeu pela sua improcedência, 

conforme razões da Comissão, sendo que a decisão da Comissão foi ratificada pela 

Autoridade Superior. 

 

Não havendo alteração do estabelecido em Edital, o Parecer da Comissão, bem como a Carta 

da Autoridade Superior nº 122/2024 que o ratificou, foram publicadas no site da Sanepar: 

https://site.sanepar.com.br/page/edital-001-2024, estando disponíveis aos interessados. 

 

5) Sorteio da ordem de classificação (conforme subitens 6.6, 6.8 e 6.10 do Edital): 

A carta de aceite com a relação das empresas aptas ao Credenciamento foi publicada em 

04/06/2024, servindo de subsídio para a realização da sessão pública do sorteio, ocorrida em 
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data de 06/06/2024.  Aberta a sessão pública, conforme previsto, foi realizado o sorteio 

mediante a utilização do globo, definindo a ordem de classificação das proponentes, com 

publicação do teor no Diário Oficial do Estado do Paraná — DIOE e site da Sanepar, endereço: 

https://site.sanepar.com.br/page/edital-001-2024. Diante do sorteio a ordem de classificação 

por módulo ficou assim disposta: 

 

EMPRESAS CREDENCIADAS E CLASSIFICADAS POR MÓDULO: 

CLASS MÓDULO 1 — MICRORREGIÃO CETRO - LITORAL 

1ª Terra Consultoria em Meio Ambiente Ltda. 

2ª Sociedade da Água Serviços Ambientais e Geotecnologias Eireli; 

3ª Ecossis Soluções Ambientais S/S Ltda. 

4ª Garden Consultoria Projetos e Gestão Ltda. 

5ª VGBL Energy Ltda. 

 

CLASS MÓDULO 2 — MICRORREGIÃO CENTRO – LESTE 

1ª Sociedade da Água Serviços Ambientais e Geotecnologias Eireli; 

2ª Ecossis Soluções Ambientais S/S Ltda. 

3ª Garden Consultoria Projetos e Gestão Ltda. 

4ª Terra Consultoria em Meio Ambiente Ltda. 

5ª VGBL Energy Ltda. 

 

CLASS MÓDULO 3 — MICRORREGIÃO OESTE 

1ª Garden Consultoria Projetos e Gestão Ltda. 

2ª Ecossis Soluções Ambientais S/S Ltda. 

3ª Terra Consultoria em Meio Ambiente Ltda. 

4ª VGBL Energy Ltda. 

 

Obs.: Após classificação estabelecida em sorteio a Proponente VGBL Energy Ltda. integrou a 

lista das classificadas nos Módulos 1, 2 e 3, na sequência do último colocado de cada módulo, 

conforme subitem editalício 6.6. 

 

6) Publicação dos resultados: 

O resultado da análise dos documentos apresentados e analisados foi publicado em 14/06/2024 

no Diário Oficial do Estado do Paraná — DIOE e site da Sanepar, end: 

https://site.sanepar.com.br/page/edital-001-2024, com prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, 

encerrado em 21/06/2024. 
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7) Possibilidade de Credenciamento após a data inicial (22/04/2024 a 29/04/2024) e 

Regularização Documental: 

O credenciamento, conforme item 3.5 do Edital, permite o pedido de credenciamento a qualquer 

tempo pelos interessados, desde que ocorra durante o período de vigência de 730 dias / 2 anos. 

 

Ainda, conforme possibilita os subitens 6.6 e 6.7 do Edital, é permitida a regularização 

documental para aquelas sociedades que tiveram carta de recusa. 

 

Cumpridas as formalidades, satisfeitas as exigências do Edital pelas propostas apresentadas, 

estando as empresas supramencionadas devidamente habilitadas quanto a documentação 

exigida, nada mais havendo a consignar, foi lavrada o presente parecer, assinado e aprovado 

pela Comissão do Credenciamento, neste ato presidida pelo suplente Jonas Cunha, devido à 

ausência justificada do titular Cassiano Ribeiro Costa. 

 

Por fim, submete-se o presente processo à decisão de HOMOLOGAÇÃO do Credenciamento 

001/2024 para a REDIR, e esta ocorrendo, posterior assinatura dos Contratos e dos devidos 

Termos para que os trabalhos possam ser iniciados. 

 

Curitiba, 24 de junho de 2024. 

Comissão do Credenciamento 001/2024 

 

 

Assinado Digitalmente Assinado Digitalmente 

Ana Cristina do Rego Barros     Aurélio Lourenço Rodrigues 

Membro GGAM / DMA      Membro GGAM / DMA 

 

Assinado Digitalmente Assinado Digitalmente 

Caio Leandro Choinski     Megrith Giacomel Brunetto 

Membro GJG / DJ      Membro DI 

 

 

Assinado Digitalmente 

Jonas Cunha 

Presidente em exercício GAQS / DA 
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